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A tendência atual dos tribunais brasileiros revela-se no sentido de incluir a prestadora de serviços de plano de saúde no rol de legitimados passivos de demandas indenizatórias, decorrentes da prestação dos serviços oferecidos ao usuário por hospitais e por médicos a ela credenciados.

E a razão é simples: os clientes procuram se filiar a convênios médicos - hospitalares, considerando diversos fatores, entre eles, e entendemos ser o fator preponderante, a oferta da rede de hospitais e médicos credenciados. 

Em decorrência da responsabilidade solidária dos planos de saúde, nos casos de erro médico atribuído a um de seus credenciados, maior rigor deve ser observado no momento do credenciamento, não só destes profissionais, como também no credenciamento dos hospitais através dos quais seus clientes serão atendidos.

Nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), o plano de saúde, na qualidade de prestador de serviços, é responsável pelos danos causados aos seus usuários, independentemente da comprovação de culpa (negligência, imprudência ou imperícia) da seguradora, aplicando-se a denominada Responsabilidade Objetiva, o que não elide, no entanto, a necessidade da vítima comprovar o nexo de causalidade entre o dano e o fato lesivo que o antecedeu, como requisito necessário ao nascimento do dever de indenizar. 

De forma que, o plano de saúde, na qualidade de fornecedor de serviços, responde objetivamente perante o consumidor, em decorrência da natureza da relação de consumo mantida com o usuário. Por outro lado, a responsabilidade entre o plano de saúde, a entidade hospitalar e o médico será regida pelo Código Civil, respondendo cada um no limite de sua culpa.

Esta é a razão da responsabilidade objetiva e solidária que a Lei 8.078/90 impõe, com a finalidade de proteger os meios de reparação aos danos que o consumidor sofra, assegurando na relação interna entre o médico, hospital e plano de saúde, o exercício do direito de regresso. Somente nesta última relação jurídica é que a responsabilização se fará, mediante a avaliação da culpa dos autores do dano.
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